
Estudo Técnico Preliminar
(SERVIÇO CONTÍNUO COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA)

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS
1.1. CATEGORIA DO SERVIÇO: Serviço contínuo.
1.2. MODELO DE CONTRATAÇÃO: Com dedicação exclusiva de mão de obra

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
2.1  Estudo  técnico  preliminar  para  tratar  da  necessidade  da  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA
DISPONIBILIZAÇÃO  DE  TÉCNICOS  EM  SAÚDE  BUCAL  (TSB),  de  forma  contínua  com  dedicação
exclusiva  de  mão  de  obra.  A  realização  de  uma  contratação  para  atendimento  da  demanda,  se  faz
necessária visto que o serviço é fundamental no atendimento da população.

2.2.  O  serviço  é  enquadrado  como  continuado  tendo  em  vista  que  os  serviços  ora  contratados  pela

Administração  são  necessários  para  a  manutenção  da  atividade  administrativa,  decorrentes  de

necessidades  permanentes  sendo  a  vigência  da  contratação  Plurianual  a  mais  vantajosa  para

administração a ser melhor detalhada no instrumento contratual.

3. ÁREA REQUISITANTE

3.1 ÁREA: Secretaria Municipal de Saúde
3.2 RESPONSÁVEL: Gilson Abreu de Menezes

4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. O objeto deve ser entregue com as mesmas especificações constantes no termo de referência e seus
anexos.

4.2. São de responsabilidade da empresa todos os impostos, taxas, licenças e registros dos órgãos públicos
municipais, estaduais e federais, que se fizerem necessários, bem como as despesas com frete, e recursos
humanos  (quando  for  o  caso).  Assim  como,  indicar  um  Odontólogo  como  Responsável  Técnico  para
responder pelo profissional contratado.

4.3. Durante a execução, os serviços serão submetidos à inspeção, sendo observados os seguintes itens:

a) itens de segurança e utilizar EPI
b) Critérios de Sustentabilidade

4.4. A Prestação do serviço compreende a disponibilidade de técnico em saúde bucal da seguinte forma:

4.4.1. A (o) profissional atuará em qualquer unidade de saúde do município, sempre acompanhado
do servidor odontólogo responsável pela UBS.

4.4.2. Compete  ao  técnico  em  saúde  bucal,  sob  supervisão  do  cirurgião-dentista,  organizar  e
executar atividades de higiene bucal; processar filme radiográfico; preparar o paciente para o atendimento;
auxiliar e instrumentar o cirurgião-dentista nas intervenções clínicas, inclusive em ambientes hospitalares;
manipular materiais de uso odontológico; selecionar moldeiras; preparar modelos em gesso; registrar dados
e participar da análise das informações relacionadas ao controle administrativo em saúde bucal; executar



limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental, equipamentos odontológicos e do ambiente
de  trabalho;  Participar  do  treinamento  e  capacitação  de  auxiliar  em  saúde  bucal  e  de  agentes
multiplicadores das ações de promoção à saúde; participar das ações educativas atuando na promoção da
saúde  e  na  prevenção  das  doenças  bucais;  participar  na  realização  de  levantamentos  e  estudos
epidemiológicos,  exceto  na  categoria  de  examinador;  ensinar  técnicas  de  higiene  bucal  e  realizar  a
prevenção das doenças bucais por meio da aplicação tópica do flúor, conforme orientação do cirurgião-
dentista; fazer a remoção do biofilme, de acordo com a indicação técnica definida pelo cirurgião-dentista;
supervisionar,  sob  delegação  do  cirurgião-dentista,  o  trabalho  dos  auxiliares  de  saúde  bucal;  realizar
fotografias e tomadas de uso odontológico exclusivamente em consultórios ou clínicas odontológicas; inserir
e distribuir no preparo cavitário materiais odontológicos na restauração dentária direta, vedado o uso de
materiais e instrumentos não indicados pelo cirurgião-dentista; proceder à limpeza e à antissepsia do campo
operatório,  antes  e  após atos  cirúrgicos,  inclusive  em ambientes  hospitalares;  remover  suturas;  aplicar
medidas de biossegurança no armazenamento, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos;
realizar isolamento do campo operatório; e, exercer todas as competências no âmbito hospitalar, bem como
instrumentar o cirurgião-dentista em ambientes clínicos e hospitalares; executar outras atividades afins.

4.4.3. A (o) Técnico em Saúde Bucal deverá cumprir carga horária de 40 horas semanais.

4.4.4. Na ausência da (o) TSB por motivo de atestado, folga, férias ou qualquer razão que a (o) faça
não comparecer ao expediente, a empresa terá 02 horas para repôr a (o) profissional na vaga.

DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

4.5. Para esta solução, entende-se que não se deve criar critérios de sustentabilidade além dos critérios

próprios já existentes nas especificações dos serviços. Visto que critérios sobressalentes podem restringir a

competitividade do certame.

4.6. Os serviços a serem executados devem obedecer à Lei  n.  12.305/2010, as Instruções Normativas

SLTI/MP  ns.  01/2010  (Dispõe  sobre  os  critérios  de  sustentabilidade  ambiental  na  aquisição  de  bens,

contratação de serviços ou obras pela Administração Pública).

DA GARANTIA CONTRATUAL

4.7. Será exigida a garantia da contratação de 5% que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 
no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. ;

4.7.1 O contrato oferece maior  detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da

contratação.

4.7.2. A garantia, seja qual for a modalidade, deve ser prestada antes da assinatura do contrato 

DA VISTORIA TÉCNICA

4.8 Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

DA EXIGÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA
4.9. Quanto a habilitação técnica, deverão ser atendidas as exigências abaixo:

4.9.1. ATESTADO  ou  certidão  de  CAPACIDADE  TÉCNICA  da  licitante,  que  comprovem  ter  a
empresa, executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual,
municipal  ou  do  Distrito  Federal,  ou  ainda,  para  empresa  privada,  serviço  de  características  técnicas
similares ou superiores às do objeto da presente licitação, cujas parcelas de maior relevância técnica e de
valor significativo são as seguintes, não se admitindo atestado(s) de fiscalização.

Entende-se  por  compatível  com  o  objeto  a  prestação  dos  serviços  a  seguir:  COMPROVAÇÃO  DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GESTÃO DE MÃO DE OBRA.



4.9.2 Antes da assinatura do contrato, a empresa deverá apresentar CERTIDÃO DE REGISTRO e
QUITAÇÃO DE PESSOA FÍSICA no Conselho Regional de Odontologia do RS.

DA SUBCONTRATAÇÃO
4.10. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

DA FISCALIZAÇÃO

4.11 A execução dos serviços ou entrega do objeto será acompanhada e fiscalizada pelos servidores 

indicados no Termo de Referência.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

5.1 O levantamento de mercado foi realizado conforme Decreto Nº 7.493, de 19 de dezembro de
2022,  que  dispõe  sobre  o  procedimento  administrativo  para  a  realização  de  pesquisa  de  preços  para
aquisição de bens e contratação de serviços em geral e encontra-se descrito no Anexo Dados do Objeto.

5.2. O ciclo de vida da contratação é de 12 (doze) meses.

5.2.1. O ciclo  de vida desta  solução consiste  em considerar  todos os custos diretos  e
indiretos da contratação a fim de melhor atender à necessidade pública ao longo do tempo e de forma
vantajosa à administração.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

DAS SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO E JUSTIFICATIVA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA
6.1.1. A solução estudada trata da contratação de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

DISPONIBILIZAÇÃO DE TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL, para atendimento da demanda pública.

6.1.2. Considerando  que  a  contratação  de  empresa  se  faz  necessária  para  a
disponibilização  de  profissional  para  compôr  a  equipe  odontológica  de  forma completa  para  o  melhor
atendimento à população, concluímos que esta é a opção adequada para a demanda apresentada pela
Secretaria.

7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

7.1. As quantidades foram estimadas considerando as necessidades para um período de 12 meses que
resultaram no quantitativo solicitado para a prestação do serviço completa;

7.1.1. A metodologia utilizada para chegar às quantidades que serão consumidas durante o período é
baseada no consumo do ano anterior com atividades em pleno funcionamento;

ITEM DESCRIÇÃO
CARGA 
HORÁRIA
SEMANAL

QTD MENSAL
ESTIMADA

01

Serviço de disponibilização de técnico em saúde bucal
Conforme termo de referência. CBO 322405 40 horas 04



8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

8.1. A estimativa do valor da contratação e o método de composição dos valores está mensurada no Anexo
Dados do Objeto.  A pesquisa de preços está anexada aos autos processuais, que são procedimentos
obrigatórios e prévios à realização de processos de contratação pública.

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

9.1. Não haverá parcelamento para esta solução. O critério de adjudicação do objeto será conforme descrito
no Anexo Dados do Objeto.

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

10.1 Não se verificou aquisições correlatas e/ou interdependentes que venham a inviabilizar a contratação
ou interferir no planejamento da demanda.

11. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

11.1 Não houve previsão no Plano Anual de Contratações, pois a Prefeitura não se adequou ainda a este
planejamento, porém se baseou nas necessidades encontradas nos certames anteriores, pois contribui para
a logística e para as missões técnicas e operacionais, tendo em vista ser fundamental para manutenção dos
serviços.

12. BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO

12.1 Espera-se com a contratação suprir a necessidade dos materiais relacionados pela área requisitante
possibilitando o cumprimento à legislação e a continuidade das atividades que necessitam dos materiais
objeto da licitação.

13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

13.1 No específico desta contratação, não há necessidade de adequação estruturais do ambiente do órgão
requisitante para a contratação do objeto deste estudo.

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

14.1 Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, não se verifica impactos ambientais relevantes,
sendo necessário tão somente que a licitante atenda aos critérios dos órgãos fiscalizadores e à política de
sustentabilidade ambiental de acordo com a legislação vigente.

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

15.1. Justificativa da Viabilidade: Tendo em vista a existência de fornecedores dos materiais relacionados,
com base na Pesquisa de Preços, declaro que a contratação pretendida é viável nos termos deste Estudo
Técnico Preliminar.

15.2. DA ANÁLISE DE RISCOS:

RISCO 1- FALTA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS PARA A CONTRATAÇÃO DO OBJETO

( ) Risco Baixo ( X ) Risco Médio ( )Risco Alto

DANOS IMPACTO Ação de 
Contingência

Responsável Prazo

Atraso no início dos 
procedimentos

Inatividade dos 
serviços ,objeto da

Reserva ou 
Realocação de

Secretaria 
Demandante.

Até o início dos 
Procedimentos



licitatórios. contratação. Recursos 
Orçamentários 
e Financeiros 
pelo Gestor

Licitatórios

RISCO 2- FALTA DE FORNECEDORES HABILITADOS PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

( ) Risco Baixo ( X ) Risco Médio ( )Risco Alto

DANOS IMPACTO Ação de 
Contingência

Responsável Prazo

Atrasos nos 
procedimentos 
licitatórios

Atraso na prestação 
dos serviços objeto 
da contratação.

Elaboração 
adequada do Termo
de Referência

Setor de 
Admnistrativo 
Demandante

Início do 
procedimento 
Licitatório.

RISCO 3- : DESCUMPRIMENTO OU INEXECUÇÃO CONTRATUAL

( ) Risco Baixo ( X ) Risco Médio ( )Risco Alto

DANOS IMPACTO Ação de 
Contingência

Responsável Prazo

Interrupção na
execução do 
contrato.

Interrupção das 
atividades que 
dependem da
contratação.

Condições de
habilitação 
efeiciente.

Setor de 
Licitações e
Contratos

Durante o 
Procedimentos 
Licitatórios.

Usuários sem os
serviços,objeto da
contratação

Evitar aceitação 
de lances 
Inexequíveis.

Constante.

Supervisão e 
análise eficiente a
fim de evitar 
empresas 
inidôneas e/ou 
incapazes de 
executar o 
contrato.

16. RESPONSÁVEIS

Nome do servidor responsável pelo Estudo Técnico Preliminar Juliana Vessozi Pereira 

Cargo, Assessora

Matrícula, 31575 JULIANA
VESSOZI

Assinado de forma
digital por 
JULIANA VESSOZI

Nome do Secretário(a) da Pasta, Gilson Abreu de 

Menezes Cargo, Secretário de Saúde

Matrícula, 30644

8718053

PEREIRA:99888718053
Dados: 2026.02.23
14:30:29 -03'00'

Esteio, 18 de fevereiro de 2026

PEREIRA:9988
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